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表三

Quadro 3

基礎職程

Carreiras de base

職位

Posto

職位數目

Número de lugares

普通

Ordinária

音樂

Músico

機械

Mecânico

無線電

Radiomontador

警長

Chefe

208 6 2 3

副警長

Subchefe

402 12 6 6

首席警員

Guarda principal

1,163 37 12 12

一等警員/警員

Guarda de primeira/Guarda

3,921 15 30 24

Despacho do Chefe do Executivo n.º 276/2018

Considerando a necessidade de concluir a construção da 
travessia pedonal ao longo da Avenida de Guimarães na Taipa 
com a máxima urgência, por forma a esta se coadunar com a 
entrada em funcionamento do metro ligeiro, assim como mini-
mizar o impacto no trânsito da zona em causa, por isso, torna-
-se necessário garantir a conclusão da «Obra de Construção 
da Travessia Pedonal ao Longo da Avenida de Guimarães, na 
Taipa» no prazo definido.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 8/2014 (Prevenção e 
Controlo do Ruído Ambiental), o Chefe do Executivo manda: 

Autorizar o empreiteiro a executar a «Obra de Construção 
da Travessia Pedonal ao Longo da Avenida de Guimarães, na 
Taipa», que se situa na Avenida de Guimarães, Rotunda do Es-
tádio e Avenida do Estádio da Taipa, nos seguintes períodos:

— Entre as 20h00 e as 22h00, de segunda-feira a sábado, ex-
cluindo os feriados, a partir do dia da publicação do presente 
despacho até 2 de Dezembro de 2019.

7 de Dezembro de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On. 

第 276/2018號行政長官批示

鑒於需盡快完成氹仔基馬拉斯大馬路空中走廊的建設，以

配合輕軌通車時能投入使用以及為減少對該區交通的影響，有

需要保證「氹仔基馬拉斯大馬路空中走廊建造工程」能按期完

成。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第8/2014號法律《預防和控制環境噪音》第五條第四

款的規定，作出本批示。

許可承建商於下列時段進行位於氹仔基馬拉斯大馬路、運

動場圓形地及運動場道的「氹仔基馬拉斯大馬路空中走廊建造

工程」：

——自本批示公佈日起至二零一九年十二月二日期間星期一

至六的二十時至二十二時（不包括公眾假期）。

二零一八年十二月七日

行政長官 崔世安        


